PORTARIA Nº 3.421,   DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

 Declara Ponto Facultativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica declarado facultativo o ponto dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo dos  dias 24, 28, 29 , 30 e 31 de dezembro de 2015.
Parágrafo único . Não se incluem no período retro os servidores lotados no Gabinete da Presidência, o qual o horário de funcionamento será de 8 às 16 horas, com revezamento preestabelecido pelo Diretor Geral da Câmara.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 3.408,   de 1º de dezembro de  2015. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  17 de dezembro de 2015

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE
